
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
Aquisição emergencial de insumos médico-hospitalares e odontológicos de uso conơnuo, desƟnados ao
atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde e ao abastecimento regular das Unidades
de  Saúde  do  Município.  O  objeto  compreende  materiais  essenciais  às  aƟvidades  assistenciais
desenvolvidas  nos  atendimentos  médicos,  de  enfermagem,  ambulatoriais  e  odontológicos,  incluindo
itens para reposição de estoque, insumos não entregues em decorrência de inadimplemento contratual
relacionado ao Pregão Eletrônico nº 151/2025, bem como itens anteriormente fracassados no Pregão
Eletrônico  nº  135/2025.  Entre  os  materiais  contemplados  destacam-se  insumos  indispensáveis  à
manutenção  das  condições  de  esterilização,  biossegurança,  higiene  e  prevenção  de  contaminações
cruzadas,  assegurando  a  conƟnuidade,  regularidade  e  segurança  dos  serviços  públicos  de  saúde
prestados à população. A presente contratação visa prevenir  desabastecimento, garanƟr a adequada
execução das roƟnas assistenciais e preservar a qualidade dos atendimentos realizados na rede municipal
de saúde.

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO

ITEM CÓD
IPM DESCRIÇÃO FINALIDADE UNIDADE QTD

1 11665

ÁCIDO  GEL  37%.  CONDICIONADOR  ÁCIDO
FOSFÓRICO  GEL  37%  CORANTE  AZUL  PARA
VISUALIZAÇÃO,  SOLÚVEL  EM  ÁGUA
FACILITANDO  A  REMOÇÃO  APÓS
CONDICIONAMENTO.  BOA  VISCOSIDADE  SEM
ESCOAMENTO  PARA  OUTRAS  ÁREAS.
EMBALAGEM DEVERÁ TER 3 SERINGAS DE 2,5ML
CADA COM PONTAS APLICADORAS. LOTE, DATA
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. REGISTRO ANVISA.
VALIDADE  MÍNIMA  DE  2  ANOS A  PARTIR  DA
DATA DE ENTREGA.

CEO PCT 130

2 11844 ROLETE DENTAL, COMPOSIÇÃO 100% ALGODÃO
SUPER ABSORVENTE, ISENTO DE AMIDO, CLORO
E IMPUREZAS, COM PESO MÍNIMO DE 28 GR E
DIMENSÕES DE 10 A 11 MM DE DIÂMETRO POR
04 CM DE COMPRIMENTO POR ROLO. PACOTES
COM 100 UNDS. CONSTANDO EXTERNAMENTE
MARCA  COMERCIAL,  PROCEDÊNCIA  DE
FABRICAÇÃO  OBEDECENDO  A  LEGISLAÇÃO
VIGENTE. COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE

CEO PCT 700
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02 ANOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

3 4407

CONE DE GUTA PERCHA N° 15  COMPOSTO DE
GUTA  PERCHA  18%,  ÓXIDO  DE  ZINCO  82%
CORANTES E MINERAIS. EMBALADOS EM CAIXA
PLÁSTICA  CONTENDO  COM  120  PONTAS,
TRAZENDO  EXTERNAMENTE  OS  DADOS  DE
IDENTIFICAÇÃO,  PROCEDÊNCIA,  N°  DE  LOTE,
VALIDADE,  PADRÃO  DE  ACORDO  COM  AS
NORMAS ISO. VALIDADE MÍNIMA DE 04 ANOS A
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

CEO CX 3

4 11647

CONE DE GUTA PERCHA N° 20 COMPOSTO DE
GUTA  PERCHA  18%,  ÓXIDO  DE  ZINCO  82%
CORANTES E MINERAIS. EMBALADOS EM CAIXA
PLÁSTICA  CONTENDO  PONTAS  BRANCAS  COM
120  PONTAS,  TRAZENDO  EXTERNAMENTE  OS
DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,  PROCEDÊNCIA,  N°
DE LOTE, VALIDADE, PADRÃO DE ACORDO COM
AS  NORMAS  ISO.  VALIDADE  MÍNIMA  DE  04
ANOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

CEO CX 5

5 11654

CONE DE GUTA PERCHA; Nº25 MM ACESSÓRIO
SORTIDO  25  MM,  EMBALADO  EM CAIXA  COM
120  PONTAS  CONSTANDO  EXTERNAMENTE
MARCA  COMERCIAL,  PROCEDÊNCIA  DE
FABRICAÇÃO,  COM  VALIDADE  MÍNIMA  DE  04
ANOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

CEO CX 5

6 4079

CONE DE GUTA PERCHA; N° 30  COMPOSTO DE
GUTA  PERCHA  18%,  ÓXIDO  DE  ZINCO  82%
CORANTES E MINERAIS.EMBALADOS EM CAIXA
PLÁSTICA  CONTENDO  PONTAS  BRANCAS  COM
120  PONTAS,  TRAZENDO  EXTERNAMENTE  OS
DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,  PROCEDÊNCIA,  N°
DE LOTE, VALIDADE, PADRÃO DE ACORDO COM
AS  NORMAS  ISO.  VALIDADE  MÍNIMA  DE  04
ANOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

CEO CX 4

7 4131 CONE DE GUTA PERCHA; N° 35  COMPOSTO DE
GUTA  PERCHA  18%,  ÓXIDO  DE  ZINCO  82%

CEO CX 5
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CORANTES E MINERAIS. EMBALADOS EM CAIXA
PLÁSTICA CONTENDO PONTAS VERDES COM 120
PONTAS, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, N° DE LOTE,
VALIDADE,  PADRÃO  DE  ACORDO  COM  AS
NORMAS ISO. VALIDADE MÍNIMA DE 04 ANOS A
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

8 4173

CONE DE GUTA PERCHA; N° 40  COMPOSTO DE
GUTA  PERCHA  18%,  ÓXIDO  DE  ZINCO  82%
CORANTES E MINERAIS.EMBALADOS EM CAIXA
PLÁSTICA  CONTENDO  PONTAS  BRANCAS  COM
120  PONTAS,  TRAZENDO  EXTERNAMENTE  OS
DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,  PROCEDÊNCIA,  N°
DE LOTE, VALIDADE, PADRÃO DE ACORDO COM
AS  NORMAS  ISO.  VALIDADE  MÍNIMA  DE  04
ANOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

CEO CX 2

9 4470

CONE  DE  GUTAPERCHA  ACESSÓRIO  BS
CONFECCIONADO  À  BASE  DE  GUTA  PERCHA
ÓXIDO DE ZINCO E CORANTES.O CONE DEVERÁ
SER  RESISTENTE,  MALEÁVEL,  RADIOPACO,
MANTER  ESTABILIDADE  DIMENSIONAL  SEM  SE
ROMPER,  NÃO  RESSECAR,  TER  TOLERÂNCIA
TECIDUAL  E  PROMOVER  VEDAÇÃO
APICAL.EMBALADOS EM CAIXA COM 120 CONES,
TRAZENDO  EXTERNAMENTE  OS  DADOS  DE
IDENTIFICAÇÃO,  PROCEDÊNCIA,  N°  DE  LOTE,
VALIDADE  E  NÚMERO  DE  REGISTRO  NO
MINISTÉRIO  DA  SAÚDE,  PADRÃO  DE  ACORDO
COM AS NORMAS ISO. VALIDADE MÍNIMA DE 02
ANOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

CEO CX 5

10 11657 CONE DE PAPEL ABSORVENTE, SÉRIE INDIVIDUAL
N° 20, RÍGIDOS O SUFICIENTE PARA INSERIR NOS
CANAIS DENTÁRIOS SEM DOBRAR OU GIRAR E
ENROLADOS FIRMEMENTE PARA MANTER O SEU
FORMATO  QUANDO  RETIRADOS  DOS  CANAIS,
ALTAMENTE  ABSORVENTES,  CAIXA  COM  120
PONTAS,  CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA
COMERCIAL,  PROCEDÊNCIA,  FABRICAÇÃO  DE
ACORDO  COM  AS  NORMAS  ISO.  VALIDADE
MÍNIMA  DE  04  ANOS  A  PARTIR  DA  DATA  DE

CEO CX 5
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ENTREGA.

11 11658

CONE DE PAPEL ABSORVENTE, SÉRIE INDIVIDUAL
N° 25, RÍGIDOS O SUFICIENTE PARA INSERIR NOS
CANAIS DENTÁRIOS SEM DOBRAR OU GIRAR E
ENROLADOS FIRMEMENTE PARA MANTER O SEU
FORMATO  QUANDO  RETIRADOS  DOS  CANAIS,
ALTAMENTE  ABSORVENTES,  CAIXA  COM  120
PONTAS,  CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA
COMERCIAL,  PROCEDÊNCIA,  FABRICAÇÃO  DE
ACORDO  COM  AS  NORMAS  ISO.  VALIDADE
MÍNIMA  DE  04  ANOS  A  PARTIR  DA  DATA  DE
ENTREGA.

CEO CX 10

12 11659

CONE DE PAPEL ABSORVENTE, SÉRIE INDIVIDUAL
N° 30, RÍGIDOS O SUFICIENTE PARA INSERIR NOS
CANAIS DENTÁRIOS SEM DOBRAR OU GIRAR E
ENROLADOS FIRMEMENTE PARA MANTER O SEU
FORMATO  QUANDO  RETIRADOS  DOS  CANAIS,
ALTAMENTE  ABSORVENTES,  CAIXA  COM  120
PONTAS,  CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA
COMERCIAL,  PROCEDÊNCIA,  FABRICAÇÃO  DE
ACORDO  COM  AS  NORMAS  ISO.  VALIDADE
MÍNIMA  DE  04  ANOS  A  PARTIR  DA  DATA  DE
ENTREGA.

CEO CX 10

13 11660

CONE DE PAPEL ABSORVENTE, SÉRIE INDIVIDUAL
N° 35, RÍGIDOS O SUFICIENTE PARA INSERIR NOS
CANAIS DENTÁRIOS SEM DOBRAR OU GIRAR E
ENROLADOS FIRMEMENTE PARA MANTER O SEU
FORMATO  QUANDO  RETIRADOS  DOS  CANAIS,
ALTAMENTE  ABSORVENTES,  CAIXA  COM  120
PONTAS,  CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA
COMERCIAL,  PROCEDÊNCIA,  FABRICAÇÃO  DE
ACORDO  COM  AS  NORMAS  ISO.  VALIDADE
MÍNIMA  DE  04  ANOS  A  PARTIR  DA  DATA  DE
ENTREGA.

CEO CX 5

14 11661 CONE DE PAPEL ABSORVENTE, SÉRIE INDIVIDUAL
N° 40, RÍGIDOS O SUFICIENTE PARA INSERIR NOS
CANAIS DENTÁRIOS SEM DOBRAR OU GIRAR E
ENROLADOS FIRMEMENTE PARA MANTER O SEU
FORMATO  QUANDO  RETIRADOS  DOS  CANAIS,
ALTAMENTE  ABSORVENTES,  CAIXA  COM  120

CEO CX 2
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PONTAS,  CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA
COMERCIAL,  PROCEDÊNCIA,  FABRICAÇÃO  DE
ACORDO  COM  AS  NORMAS  ISO.  VALIDADE
MÍNIMA  DE  04  ANOS  A  PARTIR  DA  DATA  DE
ENTREGA.

15 11698

EDTA  TRISSÓDICO  A  17%  PARA  USO  EM
ENDODONTIA COMO AGENTE QUELANTE. ATUA
NO ALARGAMENTO  DE CANAIS,  REMOÇÃO DA
SMEAR   LAYER  E  FACILITA  A  INSERÇÃO  DA
LIMA.  .CERTIFICADO  FISPQ   EMBALAGEM
FRASCO  20ml  COM  IDENTIFICAÇÃO  EM
PORTUGUÊS.  N°  DO  LOTE,  DATA  DE
FABRICAÇÃO, REGISTRO NA ANVISA, DESCRIÇÃO
DO  MATERIAL  E  MODO  DE  UTILIZAÇÃO.
VALIDADE  MÍNIMA  DE  02  ANOS  A  PARTIR  DA
DATA DE ENTREGA.

CEO UN 20

16 136516

LENÇOL  DESCARTÁVEL  50X50  cm,  PICOTADO,
100%  DE  FIBRAS  CELULÓSICAS,  COM
GRAMATURA  DE  NO  MÍNIMO  28  G/M²,
PICOTADO DESCARTÁVEL COM NO MÍNIMO 50
cm  E  LARGURA  E  50  M  DE  COMPRIMENTO,
BRANCO,  COM  ALVURA  MÍNIMA  DE  80  %,
RESISTENTE, FLEXÍVEL, ISENTO DE SUBSTÂNCIAS
QUÍMICAS  E  ALERGÊNICAS,  SEM  FUROS,
MANCHAS,  RASGOS  OU  OUTROS  DEFEITOS,
UNIFORMEMENTE  ENROLADO  EM  TUBO  OCO.
VALIDADE MÍNIMA DE 20 MESES A PARTIR DA
DATA DE ENTREGA.

APS - 240
UPA - 60 UN 300

17 134680 LENÇOL  DESCARTÁVEL  70X50  cm,  PICOTADO,
100%  DE  FIBRAS  CELULÓSICAS,  COM
GRAMATURA  DE  NO  MÍNIMO  28  G/M²,
PICOTADO DESCARTÁVEL COM NO MÍNIMO 50
CM  E  LARGURA  E  50  M  DE  COMPRIMENTO,
BRANCO,  COM  ALVURA  MÍNIMA  DE  80  %,
RESISTENTE, FLEXÍVEL, ISENTO DE SUBSTÂNCIAS
QUÍMICAS  E  ALERGÊNICAS,  SEM  FUROS,
MANCHAS,  RASGOS  OU  OUTROS  DEFEITOS,

APS - 400
UPA - 100

UN 500
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UNIFORMEMENTE  ENROLADO  EM  TUBO  OCO.
VALIDADE MÍNIMA DE 20 MESES A PARTIR DA
DATA DE ENTREGA.

18 11684

PAPEL  GRAU  CIRÚRGICO  MEDIDA  5CMX100M
GRAMATURA DO PAPEL 60G/M² PADRÃO ADD-
PAK  EMBALAGEM  FLEXÍVEL  DESTINADO  AO
MERCADO  ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR
COMPOSTA  POR  FILME  LAMINADO  DE
POLIÉSTER  E  POLIPROPILENO  (POLIESTER  01
CAMADA  +  POLIPROPILENO  3  CAMADAS)  E
PAPEL GRAU CIRÚRGICO DE SELAGEM DIRETA,
IMPRESSONA  ÁREA  DA  SELAGEM  LATERAL
ESQUERDA COM INDICADORES QUÍMICOS PARA
ÓXIDO  DE  ETILENO  E  VAPOR  SATURADO
RESPECTIVAMENTE.  REGULAMENTOS
APLICÁVEIS  NBR  14990.  CLASSIFICAÇÃO  DE
RISCO  CLASSE  I.  DESENVOLVIDO  SOB  SISTEMA
DE  QUALIDADE  ISO  9001  E  RDC  16
(ANVISA)CARACTERISTICA  DO  PRODUTO:
INDICADORES QUÍMICOS: OXIDO DE ETILENO E
VAPOR  SATURADO,  VIRAGEM  DOS
INDICADORES: OXIDO DE ETILENO - AZUL PARA
MARROM, VAPOR - ROSA PARA MARROM. REG
ANVISA.  VALIDADE  MÍNIMA  DE  75% A  PARTIR
DA DATA DE ENTREGA.

APS – 70
UPA – 70
CEO - 210

RL 350

19 11685 PAPEL GRAU CIRÚRGICO MEDIDA 10 CM X 100
M  GRAMATURA  DO  PAPEL  60G/M²  .PADRÃO
ADD-PAK EMBALAGEM FLEXÍVEL DESTINADO AO
MERCADO  ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR
COMPOSTA  POR  FILME  LAMINADO  DE
POLIÉSTER  E  POLIPROPILENO  (POLIESTER  01
CAMADA  +  POLIPROPILENO  3  CAMADAS)  E
PAPEL GRAU CIRÚRGICO DE SELAGEM DIRETA,
IMPRESSONA  ÁREA  DA  SELAGEM  LATERAL
ESQUERDA COM INDICADORES QUÍMICOS PARA

APS – 80
UPA – 80
CEO - 240

RL 400
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ÓXIDO  DE  ETILENO  E  VAPOR  SATURADO
RESPECTIVAMENTE.  REGULAMENTOS
APLICÁVEIS  NBR  14990.CLASSIFICAÇÃO  DE
RISCO  CLASSE  I.  DESENVOLVIDO  SOB  SISTEMA
DE  QUALIDADE  ISO  9001  E  RDC  16
(ANVISA)CARACTERISTICA  DO  PRODUTO:
INDICADORES QUÍMICOS: OXIDO DE ETILENO E
VAPOR  SATURADO,  VIRAGEM  DOS
INDICADORES: OXIDO DE ETILENO - AZUL PARA
MARROM, VAPOR - ROSA PARA MARROM. REG
ANVISA.  VALIDADE  MÍNIMA  DE  75% A  PARTIR
DA DATA DE ENTREGA.

20 11888

PAPEL GRAU CIRÚRGICO MEDIDA 20 CM X 100
M , GRAMATURA DO PAPEL 60 G/M² ,PADRÃO
ADD  -  PAK  EMBALAGEM  FLEXÍVEL  DESTINADO
AO  MERCADO  ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR
COMPOSTA  POR  FILME  LAMINADO  DE
POLIÉSTER  E  POLIPROPILENO  (POLIÉSTER  01
CAMADA  +  POLIPROPILENO  3  CAMADAS).E
PAPEL GRAU CIRÚRGICO DE SELAGEM DIRETA,
IMPRESSO  NA  ÁREA  DA  SELAGEM  LATERAL
ESQUERDA COM INDICADORES QUÍMICOS PARA
ÓXIDO  DE  ETILENO  E  VAPOR  SATURADO,
RESPECTIVAMENTE.  REGULAMENTOS
APLICÁVEIS  NBR  14990.  CLASSIFICAÇÃO  DE
RISCO  CLASSE  I.  DESENVOLVIDO  SOB  SISTEMA
DE  QUALIDADE  ISO  9001  E  RDC  16  (ANVISA)
CARACTERÍSTICA  DO  PRODUTO:  INDICADORES
QUÍMICOS:  OXIDO  DE  ETILENO  E  VAPOR
SATURADO,  VIRAGEM  DOS  INDICADORES:
OXIDO  DE  ETILENO  -  AZUL  PARA  MARROM,
VAPOR  -  ROSA  PARA  MARROM.  REG  ANVISA.
VALIDADE MÍNIMA DE  75% A PARTIR DA DATA
DE ENTREGA.

APS – 60
UPA – 60

CEO – 180
RL 300

21 141919 CALCADOR ESPATULADO N° 3. CONFECCIONADO
EM AÇO INOX AISI  420, CABO OCO 8MM. UM
LADO ESPÁTULA E OUTRO CALCADOR BOLINHA.
GRAVAÇÃO VISÍVEL E PERMANENTE DA MARCA

CEO UN

40
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E  NUMERAÇÃO  NO  CABO  DO  INSTRUMENTO.
EMBALADO  INDIVIDUALMENTE,  CONSTANDO
EXTERNAMENTE,  MARCA  COMERCIAL,
PROCEDÊNCIA  DE  FABRICAÇÃO.  REGISTRO
ANVISA.

22 145808

CONES  DE  GUTA-PERCHA  DE  USO
ODONTOLÓGICO  EM  INSTRUMENTOS
ROTATÓRIOS DE                        CONICIDADE .04
COM  28MM  DE  COMPRIMENTO  COM
NUMERAÇÃO 45.
CONES  DE  GUTA-PERCHA  DE  USO
ODONTOLÓGICO UTILIZADO PARA OBTURAÇÃO
DE CANAIS RADICULARES COM INSTRUMENTOS
ROTATÓRIOS  COM  28MM  DE  COMPRIMENTO
COM NUMERAÇÃO 45. CAIXA DE 60 UNIDADES.
A  EMBALAGEM  DEVE  CONTER  IDENTIFICAÇÃO
DE  MARCA,  QUANTIDADE,  LOTE,  DATA  DE
FABRICAÇÃO  E  VALIDADE,  DADOS  DO
FABRICANTE E REGISTRO NA ANVISA.  VALIDADE
MÍNIMA DE 18 MESES  A  PARTIR  DA DATA DE
ENTREGA.

CEO CX 10

23 145811

CONES  DE  GUTA-PERCHA  DE  USO
ODONTOLÓGICO  EM  INSTRUMENTOS
ROTATÓRIOS DE                  CONICIDADE .06 COM
28MM  DE  COMPRIMENTO  COM  NUMERAÇÃO
30.
CONES  DE  GUTA-PERCHA  DE  USO
ODONTOLÓGICO, UTILIZADO PARA OBTURAÇÃO
DE CANAIS RADICULARES COM INSTRUMENTOS
ROTATÓRIOS  COM  28MM  DE  COMPRIMENTO
COM NUMERAÇÃO 30. CAIXA DE 60 UNIDADES.
A  EMBALAGEM  DEVE  CONTER  IDENTIFICAÇÃO
DE  MARCA,  QUANTIDADE,  LOTE,  DATA  DE
FABRICAÇÃO  E  VALIDADE,  DADOS  DO
FABRICANTE E REGISTRO NA ANVISA.  VALIDADE
MÍNIMA DE 18 MESES  A  PARTIR  DA DATA DE
ENTREGA.

CEO CX 10

24 145812 CONES  DE  GUTA-PERCHA  DE  USO
ODONTOLÓGICO  EM  INSTRUMENTOS
ROTATÓRIOS DE               CONICIDADE .06 COM

CEO CX 10
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28MM  DE  COMPRIMENTO  COM  NUMERAÇÃO
35.
CONES  DE  GUTA-PERCHA  DE  USO
ODONTOLÓGICO, UTILIZADO PARA OBTURAÇÃO
DE CANAIS RADICULARES COM INSTRUMENTOS
ROTATÓRIOS  COM  28MM  DE  COMPRIMENTO
COM NUMERAÇÃO 35. CAIXA DE 60 UNIDADES.
A  EMBALAGEM  DEVE  CONTER  IDENTIFICAÇÃO
DE  MARCA,  QUANTIDADE,  LOTE,  DATA  DE
FABRICAÇÃO  E  VALIDADE,  DADOS  DO
FABRICANTE E REGISTRO NA ANVISA.  VALIDADE
MÍNIMA DE 18 MESES  A  PARTIR  DA DATA DE
ENTREGA.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
Aquisição de insumos médico-hospitalares e odontológicos de uso conơnuo, desƟnados ao suprimento
das  demandas  das  Unidades  de  Saúde  do  Município  e  à  manutenção  do  abastecimento  regular  do
estoque da Secretaria Municipal de Saúde.
O objeto compreende materiais  essenciais às  aƟvidades  assistenciais desenvolvidas nos atendimentos
médicos, de enfermagem, ambulatoriais e odontológicos, sendo uƟlizados de forma conơnua nas roƟnas
das unidades  de saúde para assegurar  condições adequadas de atendimento,  higiene,  biossegurança,
esterilização e prevenção de contaminações cruzadas.
A  presente  aquisição  decorre  da  necessidade  de  garanƟr  o  abastecimento  conơnuo  de  insumos
indispensáveis  ao  funcionamento  regular  da  rede  municipal  de  saúde,  evitando  a  insuficiência  de
materiais  necessários  à  execução  das  aƟvidades  assistenciais  e  à  adequada  prestação  dos  serviços
públicos de saúde à população usuária do sistema municipal.
Os itens de 1 (um) a 15 (quinze) desƟnam-se à reposição dos estoques regulares da Secretaria Municipal
de Saúde, com o objeƟvo de suprir a demanda coƟdiana das unidades e assegurar a conƟnuidade dos
atendimentos  médicos,  odontológicos,  ambulatoriais  e  de  enfermagem,  evitando  interrupções
decorrentes da falta de materiais essenciais.
Os itens de 16 (dezesseis) a 20 (vinte) referem-se a insumos anteriormente registrados na Ata de Registro
de Preços oriunda do Pregão Eletrônico nº 151/2025, cujo fornecimento não foi realizado pela empresa
vencedora,  em razão de alegada inexequibilidade dos preços registrados.  Tal situação ocasionou risco
iminente de desabastecimento, especialmente de materiais indispensáveis aos processos de esterilização,
higiene  e  biossegurança  das  unidades  de  saúde,  como  papel  grau  cirúrgico  e  lençóis  descartáveis.
Considerando  que  o  procedimento  administraƟvo  para  apuração  dos  fatos  e  eventual  aplicação  de
penalidades  ainda  se  encontra  em  tramitação,  faz-se  necessária  nova  contratação  para  garanƟr  o
fornecimento imediato dos materiais e evitar prejuízos à conƟnuidade dos serviços até a regularização da
referida Ata de Registro de Preços.
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Já os itens de 21 (vinte e um) a 24 (vinte e quatro) correspondem a insumos que restaram fracassados no
Pregão Eletrônico nº 135/2025, não tendo sido possível sua contratação à época, moƟvo pelo qual se faz
necessária nova tentaƟva de aquisição, a fim de assegurar o adequado abastecimento da rede municipal
de saúde e evitar a permanência da insuficiência desses materiais.
Entre  os  materiais  contemplados  destacam-se  insumos  indispensáveis  à  manutenção  das  condições
adequadas de esterilização, biossegurança, higiene e segurança sanitária das unidades de saúde, os quais
são essenciais  para a realização segura dos procedimentos  e  para a prevenção  de riscos à  saúde de
pacientes e profissionais.
A ausência dos insumos poderá comprometer diretamente a conƟnuidade dos atendimentos médicos,
odontológicos e ambulatoriais, além de prejudicar as condições sanitárias e operacionais necessárias à
adequada execução dos serviços públicos de saúde. Dessa forma, a presente contratação visa prevenir
desabastecimento, garanƟr a adequada execução das roƟnas assistenciais e assegurar a conƟnuidade,
regularidade,  eficiência  e  segurança  dos  serviços  prestados  pela  Secretaria  Municipal  de  Saúde,
preservando a qualidade dos atendimentos ofertados à população.

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 4.1 Para o fornecimento dos materiais e insumos pretendidos, os interessados deverão comprovar que
atuam  em  ramo  de  aƟvidade  compaơvel  com  o  objeto  da  licitação,  apresentar  os  documentos  de
habilitação, nos termos dos ArƟgos 62º, 66º, 68º e 69º da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021,
bem como apresentar, conforme qualificação técnica, os seguintes documentos:

4.1.1 Comprovação do registro no Ministério da Saúde publicado no D.O.U, grifando o número
relaƟvo a cada produto cotado ou consulta ao site da ANVISA (Internet);

4.1.2 Comprovação do respecƟvo ato formal de dispensa do registro ou comprovação de cadastro
no Ministério da Saúde, se for o caso;

4.1.3 Comprovação de Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE), do licitante, emiƟda pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde – ANVISA; 

4.1.4 Comprovação de Licenciamento do órgão  sanitário  competente para  fabricar,  distribuir,
importar ou comercializar produtos para saúde (Alvará Sanitário Municipal ou Estadual); Será aceito o
alvará vencido no ano anterior desde que apresente o protocolo de solicitação de renovação anterior à
data de vencimento.
4.2 O transporte e a descarga dos itens deverá ser realizado por colaboradores da empresa contratada ou
por  transportadora  por  ela  indicada,  não  sendo disponibilizados  servidores  da contratante  para  essa
finalidade.
4.3 Os materiais e insumos referidos devem apresentar especificações técnicas de acordo com a descrição
do Termo de Referência, a fim de que a aquisição atenda as necessidades da Secretaria da Saúde.
4.4 O  objeto  foi  descrito  conforme  especificações  técnicas  necessárias  e  suficientes  para  garanƟr  a
qualidade da contratação e o atendimento dos requisitos de qualidade dos materiais.
4.5 A Contratada deverá efetuar a entrega dos materiais conforme especificações, quanƟdades, prazo e
local constantes neste Instrumento, acompanhado da respecƟva Nota Fiscal.
4.6 A entrega deverá ser realizada mediante apresentação de nota fiscal, no prazo de até 15 (quinze) dias,
a contar do recebimento da nota de empenho.

Av. José Brambila, 40 - Vila Vista Alegre - CEP: 94.945-000 – Cachoeirinha/RS | Telefone: (51) 3041-8679 
E-mail: compras.saude@cachoeirinha.rs.gov.br 

10



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
4.7 Serão devolvidos os itens que não atenderem às especificações exigidas e demonstradas neste Termo
de Referência (TR) e demais documentos do Processo.
4.8 Uma vez devolvido(s) os itens, a empresa contratada deverá providenciar a subsƟtuição no prazo de
até 15 (quinze) dias úteis. Após este período, a não subsƟtuição poderá caracterizar inexecução parcial ou
total do objeto e estará sujeita às penalidades previstas na forma da Lei.
4.9 Não serão exigidas amostras dos itens no processo licitatório. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO/MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1 A  aquisição  dos  insumos  e  materiais  são  essenciais  para  garanƟr  a  realização  de  procedimentos
clínicos com segurança, eficiência e qualidade, assegurando uma assistência humanizada e resoluƟva à
população, visando fortalecer e ampliar a capacidade de atendimento da rede municipal de saúde.
5.2 A aquisição dos itens será por meio de processo licitatório,  na modalidade Pregão Eletrônico e a
entrega deverá ocorrer de forma imediata.
5.3 Os itens, objetos deste Termo de Referência (TR), não necessitam de contratação adicional vinculada.
5.4 Os  itens  deverão  ser  entregues  de  forma  única  na  Secretaria  Municipal  de  Saúde  (setor  de
Almoxarifado), localizada na Avenida José Brambila, nº 40, Vista Alegre, Cachoeirinha, RS, CEP: 94945-000,
Telefone: (51) 3041-8673, das 08:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta feira. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 A Contratada deverá cumprir as obrigações constantes no Edital e seus anexos.
6.2 A  Contratada  deverá  atender  as  especificações  e  exigências  descritas  no Termo  de  Referência  e
demais documentos integrantes do Processo Licitatório.
6.3 A  Contratada  deverá  manter  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas,  informando  à
Contratante a ocorrência de quaisquer alterações.
6.4 A  Contratada  responsabilizar-se-á  pela  entrega  dos  itens  em  conformidade  com  este  Termo  de
Referência e demais documentos integrantes do Processo, na quanƟdade determinada, no prazo e local
indicados pela Contratante.
6.5 A Contratada deverá fazer a subsƟtuição dos itens que esƟverem em desacordo com as especificações
deste Termo de Referência e demais documentos integrantes do Processo em até 15 (quinze) dias úteis,
sem qualquer ônus para a Administração Municipal.
6.6 A Contratada deve garanƟr a qualidade dos produtos, ficando sujeita às penalidades previstas em Lei
quando entregar os produtos em desconformidade com o que foi contratado.
6.7 A Contratada será responsabilizada, nas esferas civil e criminal, por quaisquer danos, perdas e/ou
prejuízos  causados,  direta  ou indiretamente,  à  Contratante  e/ou  a  terceiros,  decorrentes  de  atos  ou
omissões seus, de seus colaboradores, prepostos ou de terceiros por ela contratados.
6.8 A  Contratada  deverá  fornecer,  sempre  que  solicitado  e  durante  toda  a  vigência  do  processo,
documentação atualizada perƟnente ao objeto contratado, bem como prestar os esclarecimentos que se
fiizerem necessários.
6.9 A aceitação dos itens pela Administração Municipal não exime a Contratada de sua responsabilidade
civil  por  eventuais  vícios  ocultos,  falhas  de  quanƟdade ou qualidade,  ou divergências  em relação  às
especificações técnicas estabelecidas, que venham a ser constatadas posteriormente.
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6.10 A Contratada deverá informar todos os dados para contato, assim como atualizá-los sempre que
houver qualquer alteração.
6.11 Os  itens  deverão  ser  entregues  em  perfeitas  condições  de  conservação  e  apresentação,  em
embalagem  original,  sem  sinais  de  violação,  aderência  ao  material  e  umidade,  sem  inadequação  de
conteúdo e fracionamento de embalagens.
6.12 Os materiais e insumos deverão possuir prazo de validade mínimo conforme especificado na tabela
constante no item 4 – “EsƟmaƟva das QuanƟdades”.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
A CONTRATANTE compromete-se a:
7.1 Efetuar o pagamento do valor previsto até 30 dias após o recebimento da Nota Fiscal.
7.2  Promover  a  conferência  dos  itens  entregues  pela  Contratada,  garanƟndo  que  estejam  em
conformidade com este Termo de Referência e demais documentos integrantes do Processo.
7.3 Comunicar  à  Contratada  qualquer  divergência  nos  itens  recebidos,  podendo,  inclusive,  recusar  o
recebimento, caso não estejam de acordo com as especificações e condições estabelecidas.
7.4 NoƟficar previamente a Contratada, quando da aplicação de penalidades.
7.5 Responsabilizar-se por eventuais juros e multas advindos de atraso no pagamento.

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO / ARP
8.1 A gestão e a fiscalização da contratação serão exercidas pelos servidores designados na tabela abaixo,
em conformidade com o disposto no Decreto Municipal nº 7.685/2023, que regulamenta, no âmbito do
Município de Cachoeirinha, as atribuições e funções do agente de contratação, da equipe de apoio, da
comissão de contratação, bem como da assessoria jurídica e do controle interno.
A  atuação  desses  agentes  observará,  ainda,  o  previsto  no  art.  92,  inciso  XVIII,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021, que estabelece a obrigatoriedade de designação formal de gestores e fiscais de contratos
pela Administração Pública.
Gestor: Fernanda Carvalho Gomes
Matrícula: 12774
Setor/Departamento: Contratos
Contato Funcional: 3041-8679

Fiscal: Flávia Fernanda de Souza Campos.
Matrícula: 13495
Setor/Departamento: Almoxarifado
Contato Funcional: 3041-8673

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO
9.1  A aquisição dos materiais e insumos será realizada por meio de processo licitatório, na modalidade
Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos arƟgos 6º,
inciso XLI; 17, § 2º e 34 da Lei Federal nº 14.133/2021.
9.2 Para a realização das pesquisas de preços dos itens mencionados neste Termo de Referência foram
priorizadas  referências  obƟdas  por  meio  de  bancos  de  dados  públicos,  a  saber:  LicitaCon
(hƩps://portal.tce.rs.gov.br) e Compras Gov (hƩps://www.gov.br/compras/pt-br).

Av. José Brambila, 40 - Vila Vista Alegre - CEP: 94.945-000 – Cachoeirinha/RS | Telefone: (51) 3041-8679 
E-mail: compras.saude@cachoeirinha.rs.gov.br 

12



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10. DO PAGAMENTO
10.1 O pagamento será efetuado ao fornecedor, mediante apresentação da Nota Fiscal, no prazo de até 30
dias da entrega do objeto.
10.2 A nota fiscal/fatura deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do Pregão
Eletrônico e da nota de empenho, a fim de se acelerar o trâmite de verificação do material e posterior
liberação do documento fiscal para pagamento.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1 Comete  infração  administraƟva  nos  termos  do  Art.  155,  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  a
CONTRATADA que: 
11.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
11.1.2  Dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleƟvo; 
11.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 
11.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
11.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jusƟficado; 
11.1.6 Não celebrar  o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem moƟvo jusƟficado; 
11.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato; 
11.1.9 Fraudar a licitação ou praƟcar ato fraudulento na execução do contrato; 
11.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
11.1.11 PraƟcar atos ilícitos com vistas a frustrar os objeƟvos da licitação; 
11.1.12 PraƟcar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2 Serão  aplicadas  ao  responsável  pelas  infrações  administraƟvas  previstas  nesta  Lei  as  seguintes
sanções, nos termos do Art. 156: 
I – advertência; 
II – multa; 
III – impedimento de licitar e contratar; 
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 
I – a natureza e a gravidade da infração comeƟda; 
II – as peculiaridades do caso concreto; 
III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV – os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle. 
11.3 A aplicação de quaisquer das penalidades aqui previstas realizar-se-á em processo administraƟvo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº
14.133/2021, e, subsidiariamente, no Decreto Municipal nº. 7589 de 2022.
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12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1  O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da seguinte dotação
orçamentária:
Código Reduzido: 736
Órgão: 11 – Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade: 001- Fundo Municipal de Saúde 
Ação: 2100 - Manutenção dos Serviços Odontológicos.
Elemento: 33390300000000000000 - Material de consumo. 
Vínculo:  16214111 -  Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo
Estadual/CEO - Centro de EspecialidadesOdontológicas
Subelemento: 33390301000000000000 - Material odontologico, exceto medicamentos.

Código Reduzido: 1020
Órgão: 11 – Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade: 001- Fundo Municipal de Saúde 
Ação: 2100 - Manutenção dos Serviços Odontológicos.
Elemento: 33390300000000000000 - Material de consumo.
Vínculo: 16004500 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal
- Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Custeio -  Atenção Básica.
Subelemento: 33390301000000000000 - Material odontologico, exceto medicamentos.

Código Reduzido: 1519
Órgão: 11 – Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade: 001- Fundo Municipal de Saúde 
Ação: 2098 - Fortalecimento da Atenção Básica no Munícipio.
Elemento: 33390300000000000000 - Material de consumo.
Vínculo:  26214160 -  Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo
Estadual/PIM - Primeira Infância Melhor / Cofinanc e Qualif.
Subelemento: 33390301000000000000 - Material odontologico, exceto medicamentos.

Código Reduzido: 1512
Órgão: 11 – Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade: 001- Fundo Municipal de Saúde 
Ação: 2098 - Fortalecimento da Atenção Básica no Munícipio.
Elemento: 33390300000000000000 - Material de consumo.
Vínculo:  26214011 -  Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo
Estadual/INCENTIVO ATENÇÃO BÁSICA -  PIAPS-PROG INCENT ATENCAO / PIAPS SOCIODEMOGRÁFICO.
Subelemento: 33390301000000000000 - Material odontologico, exceto medicamentos.
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Código Reduzido: 717
Órgão: 11 – Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade: 001- Fundo Municipal de Saúde 
Ação: 2102 - Manutenção dos Serviços de Pronto Atendimento.
Elemento: 33390300000000000000 - Material de consumo.
Vínculo: 16004501 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal
-  Bloco  de  Manutenção  das  Ações  e  Serviços  Públicos  de  Saúde  -  CUSTEIO  -  Atenção  média  e
altacomplexidade ambulatorial e hospitalar.
Subelemento: 33390301000000000000 - Material odontologico, exceto medicamentos.

Código Reduzido: 1023
Órgão: 11 – Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade: 001- Fundo Municipal de Saúde 
Ação: 2102 - Manutenção dos Serviços de Pronto Atendimento.
Elemento: 33390300000000000000 - Material de consumo.
Vínculo: 15000040 - Recursos não Vinculados de Impostos / ASPS.
Subelemento: 33390301000000000000 - Material odontologico, exceto medicamentos.

Cachoeirinha, 20 de maio de 2026.

_________________________
Gustavo Melz

Coordenação de Saúde Bucal
Matrícula 15250

VIABILIDADE DECLARADA PELA AUTORIDADE SUPERIOR

___________________________
CrisƟana Mesquita Ribeiro

Secretária Municipal de Saúde
Portaria nº 013/2026
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